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DECRETO 8.921, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 

 

   DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$500.000,00 (Quinhentos mil 

reais)   para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2208.1007 Construção e Ampliação de Unidades Escolares   

4.4.90.51.00.00 - 0100 – Obras e Instalações 39406 R$ 500.000,00 

   

Total Geral  R$ 500.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação     

12.365.2208.1936 Construção de Creche no Bairro Alfredo de Castro   

4.4.90.51.00.00 - 0100 – Obras e Instalações 40627 R$ 199.000,00 

   

12.361.2208.1937 Construção de Escola no Bairro Alfredo de Castro   

4.4.90.51.00.00 - 0100 – Obras e Instalações 40628 R$ 199.000,00 

   

12.361.2208.1939 Construção de Escola no Bairro Mathias Neves   

4.4.90.51.00.00 - 0100 – Obras e Instalações 40626 R$ 102.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 500 .000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de Abril de 2019. 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 8.922, DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 1.350.000,00 (Um milhão trezentos e cinquenta mil reais).  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 

 

 

 

           DECRETA: 

 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$1.350.000,00 (Um milhão 

trezentos e cinquenta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte 

de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

15.122.2106.1645 Desapropriação, Aquisição e Indenização de 

Imóveis 

  

4.4.90.61.00.00 - 0100 – Aquisição de Imóveis 39605 R$ 1.350.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.350.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2304.2550 Sentenças Judiciais   

3.1.90.91.00.00 - 0100 – Sentenças Judicias 40560 R$ 300.000,00 

   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

04.122.2302.2027 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 - 0100 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 39889 R$ 150.000,00 

   

28.843.2302.0931 Juros e Encargos com a Dívida Contratada   

3.2.90.21.00.00 – 0100 - Juros Sobre a Dívida por Contrato 39448 R$ 450.000,00 

   

004 - Secretaria da Receita Municipal   

04.123.2302.2038 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 - 0100 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 40414 R$ 150.000,00 

   

04.272.2302.2220 Contribuição Previdenciária IMPRO   
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3.1.91.13.00.00 - 0100 – Obrigações Patronais 39569 R$ 150.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.2133 Manutenção da Secretaria e das Atividades da 

Cultura 

  

3.1.90.11.00.00 - 0100 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

39823 

R$ 150.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 1.350.000,00 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de Abril de 2019. 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.200, DE 01 DE ABRIL DE 2019.  

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art.1o Exonerar, ERICRIS SOUZA DA SILVA do cargo em comissão de Assessor 

Administrativo, nomeado através da Portaria n.º 22.727, de 07 de dezembro de 2017- 

Procuradoria Geral do Município. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/04/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de abril de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.214, DE 03 DE ABRIL DE 2019.  

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar, a pedido, LAUDICEIA GOMES DA SILVA do cargo em comissão de Agente 

Comunitária de Saúde, nomeado através da Portaria n.º 12.460 de 02 de dezembro de 2011 - 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/04/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de abril de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.215, DE 03 DE ABRIL DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

  

Art. 1o Nomear JURACEMA PEREIRA BARROS para exercer o cargo em comissão de Gerente 

de Divisão de Cadastro e Regularização Fundiária, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria 

Municipal de Habitação e Urbanismo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/04/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de abril de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

__________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.218, DE 03 DE ABRIL DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

  

Art. 1o Nomear MARTA ANTONIA VIEIRA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 

Auxiliar de Serviços Copa - SAMU, Tabela Salarial SAM/10, vinculado à Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/04/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de abril de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

PORTARIA Nº. 006 DE 02 DE ABRIL DE 2019. 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para exercer a função de Fiscais de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução dos contratos e dá outras providências. 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO     a Instrução Normativa nº 03/2014/UCCI, de 01 de abril de 2014. 

 

 

RESOLVE 

 

Art 1° - Designar a servidora Fabiana David Torres, matricula 180467, CPF 

015.607.901-13, para exercer a função de Fiscal de Contratos a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do seguinte contrato relacionado abaixo: 

 

CONTRATO NÚMERO OBJETO VIGÊNCIA 

2º TERMO DE ADITIVO/ 

CONTRATO TEREZINHA 

OLIVEIRA SILVA 

65/2017 Locação de Imóvel para 

órgão público – Instalação 

do Incra 

01/03/2019 à 

31/05/2019 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem validade até 

28 de fevereiro de 2019. 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de março de 2019 e tem validade até 31 de maio de 2019. 

 

             

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 51 DE 04 DE ABRIL DE 2019.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

NAFEZ ANTONIO DAUD, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 

acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. VICTOR ARAUJO RODRIGUES, Engenheiro Civil, CREA-MT n.º 

045662, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557647, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

do objeto do Contrato n°. 668/2018 – Construção de Galerias e Drenagem com Bueiro Celular 

de Concreto e Berço de Concreto na Avenida dos Estudantes, rua A-24, rua Jacarandás, 

Cruzamentos da Avenida dos Estudantes com a rua Otavio Pitaluga, Rua 13 de Maio, rua 

Domingos e Avenida Babaçu no município de Rondonópolis - MT 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis - MT, 04 de abril de 2019.  

 

 

 

 

 

NAFEZ ANTONIO DAUD  

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA N 87– DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

                                                                       RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Magdali Marinho de Faria, CPF nº. 662.537.801-15, 

matrícula nº.135232, função: Especialista em Saúde/Enfermeira, que ficará responsável pelo 

controle e execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATO CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DO MATO 

GROSSO – CORESS/MT 

CONVENIO  06/2017 

OBJETO Serviços Profissionais de Nível Superior e Médio na área da Saúde, 

e de nível Médio de Apoio Administrativo, na forma de plantões, 

visando manter de modo ininterrupto os Serviços Essenciais de 

Saúde, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Rondonópolis - MT. 

VENCIMENTO 01/04/2019 a 31/03/2020 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                                    Rondonópolis, 03 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 88 – DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como responsáveis pela inserção, 

alteração e exclusão dos dados de seu Departamento/Unidade de Saúde, referente o local e horário 

de todos os profissionais da área da saúde, no Portal da Transparência no site da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis, em cumprimento ao Termo de Ajustamento e Conduta entabulado 

com o Ministério Público Estadual.  

 

Servidor Setor 

Milene dos Reis Maia Assessoria Jurídica / Gabinete 

Daniela Ricoldi dos Santos Centro de Nefrologia 

Silvania Francisca de Farias Centro de Nefrologia 

Ana Paula de Pierri Macedo Castro Departamento de Ações Programáticas 

Aperlino Loureiro IV Departamento de Ações Programáticas 

Mayara Barbosa de Lima Departamento de Ações Programáticas 

Neiva Santos Tunes Dias Departamento de Ações Programáticas 

Rosângela Nogueira de Assis Bueno Departamento de Ações Programáticas 

Sandra Regina Pereira Geraldino Martins Departamento de Ações Programáticas 

Virgínia Beatriz de Resende Silva Departamento de Ações Programáticas 

Julianny Geronimo Sousa e Silva Departamento Administrativo e Financeiro 

Magna Cristina da Silva Galvão Departamento Administrativo e Financeiro 

Alisson Jose Pereira de Araujo Departamento de Assessoria de Planejamento e 

Gestão 

Andreia Gentil Moura Departamento de Assessoria de Planejamento e 

Gestão 

Liliana Portela de Oliveira Mota Departamento de Assessoria de Planejamento e 

Gestão 

Maria da Gloria Ormond Departamento de Assessoria de Planejamento e 

Gestão 

Giuliane Lino Santos Departamento de Assistência Farmacêutica 

Iriene Ferreira dos Santos Departamento de Assistência Farmacêutica 

Adriana Ferreira Costa Departamento de Atenção à Saúde 

Ana Paula Francis de Azevedo Departamento de Atenção à Saúde 

Andressa Brito Alves Dias Departamento de Atenção à Saúde 

Andressa Nunes Moreno Milleck Paiva Departamento de Atenção à Saúde 

Anicleia da Silva Departamento de Atenção à Saúde 

Aquila da Silva Pereira Departamento de Atenção à Saúde 

Ariadne Lohanna Alves Meira Departamento de Atenção à Saúde 

Carla Renata Souza da Costa Departamento de Atenção à Saúde 

Carla Tatiani Tolosa Departamento de Atenção à Saúde 

Cristiane Gomes dos Santos Departamento de Atenção à Saúde 
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Elisangela da Silva Vilto Morais Departamento de Atenção à Saúde 

Elissandra Ribeiro Silva Departamento de Atenção à Saúde 

Elizabeth Barros dos Santos Moraes Departamento de Atenção à Saúde 

Elys Marina Souza Oliveira Departamento de Atenção à Saúde 

Erasiane Maria Freitas Silva Departamento de Atenção à Saúde 

Fernando Fontes de Souza Departamento de Atenção à Saúde 

Francieli Portugal de Souza Departamento de Atenção à Saúde 

Gustavo Mendonça da Fonseca Departamento de Atenção à Saúde 

Heverton Rodrigues dos Santos Departamento de Atenção à Saúde 

Ilna Maria Candida de Araujo Departamento de Atenção à Saúde 

Isabella Correa Santana de Freitas Departamento de Atenção à Saúde 

Ismael Ferreira dos Santos Departamento de Atenção à Saúde 

Jakeline Weigert da Cruz Departamento de Atenção à Saúde 

Janaine Moraes de Alencar Ribeiro Departamento de Atenção à Saúde 

Jaquelina Joaquina da Silva Departamento de Atenção à Saúde 

Jaqueline Maria de Castro Departamento de Atenção à Saúde 

Jaqueline Teixeira Lima Departamento de Atenção à Saúde 

Josiane da Silva Yexeveria Departamento de Atenção à Saúde 

Juçara Miranda de Sousa Departamento de Atenção à Saúde 

Karla Karoline Soares Rufino Departamento de Atenção à Saúde 

Laureni Pereira de Souza Silva Departamento de Atenção à Saúde 

Luana Raiani B. B. Figueiredo Departamento de Atenção à Saúde 

Maria Aparecida Santos Lima Departamento de Atenção à Saúde 

Maria do Socorro Perpétuo Departamento de Atenção à Saúde 

Mariuda Sebastiana Valentim Chaves Departamento de Atenção à Saúde 

Marlene Andrade da Silva Correa Departamento de Atenção à Saúde 

Marli Rodrigues de Barros Departamento de Atenção à Saúde 

Neuza Maria Vilalba Reis Departamento de Atenção à Saúde 

Paola Garcia Guimarães Dualibi Departamento de Atenção à Saúde 

Paula Sela  Departamento de Atenção à Saúde 

Rafaela de Lima Pereira Sapiecinske Departamento de Atenção à Saúde 

Raiane Gomes Fernandes Departamento de Atenção à Saúde 

Roseclaudia de Fátima Ferreira Benta Departamento de Atenção à Saúde 

Samara Danubia Oliveira da Silva Senna Departamento de Atenção à Saúde 

Sonia Erci Dias Departamento de Atenção à Saúde 
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Suellyn Jessica Giacomini Machado Departamento de Atenção à Saúde 

Tallita Santos Pereira de Assis Departamento de Atenção à Saúde 

Valdelaine Ferreira dos Santos Departamento de Atenção à Saúde 

Vivian Adelaira da Silva Departamento de Atenção à Saúde 

Luar de Jesus Santiago Departamento de Engenharia e Arquitetura 

Ana Paula de Freitas Departamento de Gestão do SUS 

Maria Neide Francisco de Moura Santos Departamento de Gestão do SUS 

Talita Gomes Peixoto Departamento de Gestão do SUS 

Claudiane Martins da Silva Departamento de Ouvidoria do SUS 

Euza Divina Martins Borges Departamento de Recursos Humanos 

Idhila Juliethe Lopes de Souza Departamento de Recursos Humanos 

Bernadete Bispo da Silva Departamento de Saúde Coletiva 

Etiene San Pedro dos Santos Silva Departamento de Saúde Coletiva 

Laura Cristina Moraes Ines de Almeida Departamento de Saúde Coletiva 

Lucimar Luiz Soares Departamento de Saúde Coletiva 

Mariana de Medeiros Torres Departamento de Saúde Coletiva 

Sthefany Almeida da Silva Departamento de Saúde Coletiva 

Cleyton Mendes Bastos Divisão de Almoxarifado 

Viviane Figueredo Dourado Divisão de Almoxarifado 

Hellia Patricia Alves Xavier Divisão de Tecnologia da Informação 

Antonio Marques Nascimento Pereira Divisão de Transportes 

Nilton Nunes de Freitas Divisão de Transportes 

Rodolfo Rodrigues Marques Divisão de Transportes 

Ivair de Souza Laboratório Central 

Marcia Adriana de Oliveira Correia Laboratório Central 

Danilo Rorato Rondina SAMU 

Eva Sebastiana Garcia da Silva SAMU 

Daniela Santos da Conceição UPA 

Elisangela de Oliveira Costa UPA 

                         

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis/MT, 04 de abril de 2019. 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 078/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 03 de abril de 2019. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

____________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Ivone Andrea de 

Oliveira Dias 
13730 Docente Educação 

180 dias 

02/04/2019 

a  

28/09/2019 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 079/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 03 de abril de 2019. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

____________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Lilian Josefa 

Batista Alves 
110850 

Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 dias 

28/03/2019 

a  

26/03/2020 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 080/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 03 de abril de 2019. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

____________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Luzia de Lira 

Delgado 
17930 

Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 

01/04/2019 

a 

27/09/2019 

Prorrogação 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.420, de 04 de abril de 2019, quinta-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   18 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 081/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 03 de abril de 2019. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

____________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Judith Português 

de Souza 
13188 

Docente do 

Ensino 

Fundamental 

Educação 

365 dias 

03/04/2019 

a  

01/04/2020 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

RESCISÃO 
 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARI

A 

PERÍOD

O 

DOTAÇÃO 

      

1193/2019 SILVIO ANTONIO 

CAPOTE DE CARVALHO 

1017,96 SEC ADMINI 01/03/2019 

 A  

31/07/2019 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATADO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1193/2019, A 

PARTIR DO DIA 02/04/2019. 

 

 

 Rondonópolis/MT, 04 de Abril de 2019. 

 

 

____________________________________________ 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS PESSOAL 
 

 

CONTRATO Nº: 1296/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO NA 

UNIVERSIDADE UNIC/ANHANGUERA UNIDERP-EAD, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM CARGA HORARIA 30 HS/SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 7170 DE 28/03/2012 

Contratada: ALLYNE PATRICIA LOPO CAVALCANTE 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência inicial: 01/04/2019 

Vigência inicial: 30/09/2019 

Secretaria: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------- 

CONTRATO Nº: 1297/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE LETRAS / INGLÊS NO 2º ANO NA 

FACULDADE UNIASSELVI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSITO COM CARGA HORARIA 30 HS/SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 

7170 DE 28/03/2012. 

Contratada: LUCAS PEREIRA DO NASCIMENTO 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência inicial: 01/04/2019 

Vigência inicial: 30/09/2019 

Secretaria: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------- 
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CONTRATO Nº: 1298/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

NO 3º MODULO NA FACULDADE/UNIC/ANHANGUERA UNIDERP-EAD, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE TRÂNSITO COM CARGA HORARIA 30 HS/SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 7170 DE 28/03/2012. 

Contratada: NAYARA GABRIELA DA SILVA CARDOSO DE ARRUDA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência inicial: 01/04/2019 

Vigência inicial: 30/09/2019 

Secretaria: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

 

CONTRATO Nº: 1299/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

NO 3º MODULO NA FACULDADE UNIASSELVI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA 

MUN. DE HABITAÇÃO E URBANISMO COM CARGA HORARIA 30 HS/SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUNICIPAL 7170 DE 28/03/2012. 

Contratada: LARISSA QUEIROZ MALLMANN 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência inicial: 01/04/2019 

Vigência inicial: 31/07/2019 

Secretaria: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL NO 7º SEMESTRE 

NA FACULDADE ANHANGUERA UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA 

MUN. DE HABITAÇÃO E URBANISMO COM CARGA HORARIA 30 HS/SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUNICIPAL 7170 DE 28/03/2012. 

Contratada: JOSANE OLIVIA MENDONCA DE LIMA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência inicial: 01/04/2019 

Vigência inicial: 31/07/2019 

Secretaria: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 
 

CONTRATO Nº: 1301/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE FISIOTERAPIA NO 6º SEMESTRE NA 

FACULDADE UNIC - FAIESP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO E URBANISMO COM CARGA HORARIA 30 HS/SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUNICIPAL 7170 DE 28/03/2012. 

Contratada: THAIS MARTINS SANTOS SILVA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência inicial: 01/04/2019 

Vigência inicial: 31/07/2019 

Secretaria: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

Rondonópolis/MT, 04 de Abril de 2019. 

__________________________________________________ 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
_________________________________________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2019 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, através da Comissão Permanente de Licitação, que a Concorrência Pública nº 

03/2019, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA, PARA A SEGUINTE  EXECUÇÃO: “REFORMA DA PRAÇA DOS 

CARREIROS, LOCALIZADA NA RUA RIO BRANCO, ESQUINA COM A AVENIDA 

AMAZONAS, NESTE MUNICÍPIO”, CONFORME PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL, FICA 

PRORROGADA A DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES PARA O DIA 07/05/2019, 

ÀS 09:00 HORAS, NA SALA DE LICITAÇÕES DESTA PREFEITURA, LOCALIZADA 

A AV. DUQUE DE CAXIAS, 1.000, VILA AURORA, TENDO EM VISTA A 

ADEQUAÇÃO NO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO E CONSEQUENTEMENTE 

ALTERAÇÃO EDITALÍCIA. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 04 de abril de 2019. 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 07/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 

25, caput, da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 1993, RATIFICA O PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 07/2019, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 

101/2019, que apreciou o processo administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, 

e diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor da contratação 

da: KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., situada na Rua Star, n. 420, Bairro Jardim Canada, 

CEP: 34.007-666, Nova Lima/MG, inscrita no CNPJ: 71.256.283/0001-85. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILMES DIGITAIS PARA A IMPRESSORA DO 

RAIO-X DRYPO PRO 873, 832 E/OU SIGMA, MARCA KONICA, PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA DE 

RONDONÓPOLIS. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 53.839,00 (cinquenta e três mil oitocentos e 

trinta e nove reais). 

 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial 

do Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local 

JORNAL GAZETA, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

             

 

 

          Rondonópolis-MT, 03 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ABL ANTIBIOTOCOS DO BRASIL - PP99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019 
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______________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.420, de 04 de abril de 2019, quinta-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   26 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

AGIL DISTRIBUIDORA PP 99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

AGLON COMERCIO PP99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

CENTERMEDI PP99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

CIENTIFICA PP 99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE PP99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

DIMASTER PP99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

INOVAMED PP 99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PRO REMEDIOS PP99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

PROMEFARMA PP 99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

SUPERMEDICA DIST. HOSPITALAR PP 99-2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

PORTARIA INTERNA N.º 398 -  DE  01 DE ABRIL DE  2019. 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA, DIRETORA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 52 DA LEI MUNICIPAL N.º 4.616, 

DE 25/08/2005. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Com fulcro no inciso V do artigo 52 da Lei Municipal nº 4.616 de 25/08/2005, 

EXONERAR a pedidos, da COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO SERV SAÚDE os 

Servidores PAULO CEZAR MACEDO PRIMO, Técnico Instrumental, Matrícula nº 051, 

nomeado através da portaria 355 de 03/07/2018, e MARILZA SILVA COSTA, Técnico 

Instrumental, Matrícula nº 028, nomeada através da portaria 277 de 20/10/2016. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/04/2019. 

  

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 01 de abril de 2019. 

  

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA  

 

 

Registrada neste Instituto, publicada no Diário Oficial do Município DIORODON. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

PORTARIA INTERNA N.º 399 - DE 01 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA, DIRETORA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 52 DA LEI MUNICIPAL N.º 4.616, 

DE 25/08/2005. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Com fulcro no inciso V do artigo 52 da Lei Municipal nº 4.616 de 25/08/2005, 

NOMEAR para COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO SERV SAÚDE os Servidores 

OSVALDO PRIMO VIEIRA, Apoio Instrumental, Matrícula nº 117196, e MARIA 

APARECIDA BRAGA, Técnico Instrumental, Matrícula nº 21369. 

 

Artigo 2º - A Comissão de Licitação passa a ter a seguinte composição:  

 

PRESIDENTE: FÁBIO BATISTA RODRIGUES 

SECRETÁRIA: JOSIVANI DOS SANTOS ARAUJO 

MEMBRO: APARECIDO GONÇALVES DA COSTA 

MEMBRO: OSVALDO PRIMO VIEIRA 

MEMBRO: MARIA APARECIDA BRAGA 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

01/04/2019.  

  

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis-MT, 01 de abril de 2019. 

 

 

  

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

Registrada neste Instituto, publicada no Diário Oficial do Município DIORODON. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

PORTARIA INTERNA N.º 400 - DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à Saúde dos 

Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 52 da Lei Municipal n.º 4.616, de 25/08/2005. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, CARLA CRISTINA RUAS SILVA CRM/MT 4631, do cargo 

de Médica Perita Auditora, símbolo AS-1, lotada no Serv Saúde, nomeado pela portaria 288 de 

01 de fevereiro de 2017. 

 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

04/04/2019 

 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 04 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA  

DIRETORA EXECUTIVA  

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto, publicada no Diário Oficial do Município DIORODON. 

 

_____________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.420, de 04 de abril de 2019, quinta-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   84 

 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

PORTARIA INTERNA N.º 401 -  DE 04 DE ABRIL DE  2019. 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à Saúde dos 

Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei n.º 4.616, de 25/08/2005 e suas alterações. 

 

CONSIDERANDO: As alterações da Lei 4.616 de 25/08/2005 por meio da Lei Municipal nº 

7.563 de 24/01/2013.  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear PAULO ROBERTO STURM CRM/MT 4642, para o cargo de Médico Perito 

Auditor, símbolo AS-1, lotado no Serv Saúde. 

 

Artigo 2º - A carga horária de trabalho será de 20hs semanais, assim distribuídas; 

 

 Faturamento das contas hospitalares in loco, de acordo com demanda e 

organização do prestador de serviço. 

 Autorização e análise de solicitação de procedimentos, exames de alto 

custo e cirurgias, na sede do instituto, em horários e datas alternadas durante a 

semana, conforme demanda. 

 

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

04/04/2019. 

 

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis (MT), 04 de abril de 2019. 

 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA  

DIRETORA EXECUTIVA  

 

 

 

Registrada neste Instituto, publicada no Diário Oficial do Município DIORODON. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

PORTARIA Nº 2.188 DE 01 DE ABRIL DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO RECONHECIMENTO 

AO ABONO DE PERMANÊNCIA DE ACORDO COM O 

PROCESSO IMPRO Nº 49/2019, A SERVIDORA MARIA 

ZELIA ALTINA DE ALCANTARA. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Conceder, via processo de Abono de Permanência, 

requerido e comprovado a partir de 04/03/2019 a Sra. MARIA ZELIA ALTINA DE 

ALCANTARA, portadora do RG nº 0683336-5 SESP/MT, CPF/MF nº 487.456.691-04, 

efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Nível 

E, Ref. 9,  matrícula nº 14010-1, nomeada através da Portaria Municipal de nº 2.766, de 

30/06/1994, retroagindo seus efeitos a 11/03/1994, vinculada a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO; 

 

 

Artigo 2º - Estabelece de acordo com a elegibilidade da Regra 

Permanente da EC 41/2003 – altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a”, parágrafos 

5º e 19º da CF 88 e artigo 12, inciso III, alínea “a”, parágrafos 3º e 6º da Lei Municipal 4.614, 

de 25/08/2005 e até alterações posteriores;  

   

 

Artigo 3º - Os autos do processo, foram devidamente instruídos por 

completar as exigências para aposentadoria voluntária estabelecida na Regra Permanente da 

EC 41/2003, altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a”, parágrafos 5º da CF 88 

com redação da EC nº 41/2003. Reconhecido a partir de 04/03/2019 para efeito de 

implantação na folha de pagamento do ente empregador; 

  

 

Artigo 4º - O pagamento do Abono de Permanência será equivalente 

ao valor da contribuição previdenciária efetivamente descontada do servidor, ou recolhida 

por este, relativamente a cada competência, sendo o seu pagamento de responsabilidade do 

ente empregador de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira. 
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Artigo 5º - A Servidora poderá fazer opção a outra regra de 

aposentadoria, desde que tenha completadas as elegibilidades estabelecidas na forma da lei; 

   

 

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04/03/2019, nos termos do artigo 12, § 7º da Lei 4.614 de 

25/08/2005, incluído pela Lei nº 7.813 de 2013, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 
afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

PORTARIA Nº 2.191 DE 01 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO RECONHECIMENTO AO 

ABONO DE PERMANÊNCIA DE ACORDO COM O PROCESSO 

IMPRO Nº 50/2019, A SERVIDORA VILMA DE SOUZA 

RAMPAZO. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Conceder, via processo de Abono de Permanência, 

requerido e comprovado a partir de 10/03/2019 a Sra. VILMA RAMPAZO DE LIMA, 

portadora do RG nº 0856246-6 SSP/MT, CPF/MF nº 387.870.321-04, efetiva no cargo de 

Professor, Classe 14-D, Nível 9,  matrícula nº 12785, nomeada através da Portaria Municipal 

de nº 2.852, de 30/06/1994, retroagindo seus efeitos a 17/03/1994, vinculada a Secretaria 

Municipal de Educação; 

 

 

 

Artigo 2º - Estabelece de acordo com a elegibilidade da Regra 

Permanente da EC 41/2003, altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a”, parágrafos 

5º e 19º da CF 88 e artigo 12, inciso III, alínea “a”, parágrafos 3º e 6º da Lei Municipal 4.614, 

de 25/08/2005 e até alterações posteriores;  

   

 

Artigo 3º - Os autos do processo, foram devidamente instruídos por 

completar as exigências para aposentadoria voluntária estabelecida na Regra Permanente da 

EC 41/2003, altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a”, parágrafos 5º da CF 88 

com redação da EC nº 41/2003. Reconhecido a partir de 10/03/2019 para efeito de 

implantação na folha de pagamento do ente empregador; 
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Artigo 4º - O pagamento do Abono de Permanência será equivalente 

ao valor da contribuição previdenciária efetivamente descontada do servidor, ou recolhida 

por este, relativamente a cada competência, sendo o seu pagamento de responsabilidade do 

ente empregador de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

Artigo 5º - A Servidora poderá fazer opção a outra regra de 

aposentadoria, desde que tenha completadas as elegibilidades estabelecidas na forma da lei; 

   

 

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos  a  10/03/2019, nos termos do artigo 12, § 7º da Lei 4.614 de 

25/08/2005, incluído pela Lei nº 7.813 de 2013, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação  no lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.193 DE 01 DE ABRIL DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO RECONHECIMENTO AO 

ABONO DE PERMANÊNCIA DE ACORDO COM O 

PROCESSO IMPRO Nº 44/2019 A SERVIDORA MARLUCE 

ALCIDES DA SILVA TUNES. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Conceder, via processo de nº 44/2019, Abono de 

Permanência, requerido e comprovado a partir de 03/04/2019 a Sra. MARLUCE ALCIDES 

DA SILVA, portadora do RG nº 840.110 SSP-MT, CPF/MF nº 162.991.241-72, efetiva no 

cargo de Auxiliar de Serviços Diversos-Apoio I, Nível: NEAPOIONS, matrícula nº 88960-1 

nomeada através da Portaria Municipal de nº 3.721, de 07/03/1997, retroagindo seus efeitos 

a 04/03/97, vinculada a Secretaria Municipal de Educação; 

 

 

Artigo 2º - Estabelece de acordo com a elegibilidade da Regra 

Permanente da EC 41/2003 , altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” §19 da 

Constituição Federal e artigo 12, inciso III, alínea “a”, parágrafos 3º e 6º da Lei Municipal 

4.614, de 25/08/2005 e alterações posteriores até;  

 

Artigo 3º - Os autos do processo de nº 44/2019, foram devidamente 

instruídos por completar as exigências para aposentadoria voluntária estabelecida na Regra 

Permanente da EC 41/2003 – altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” da 

Constituição Federal. Reconhecido a partir de 03/04/2019 para efeito de implantação na folha 

de pagamento do ente empregador; 
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Artigo 4º - O pagamento do Abono de Permanência será equivalente 

ao valor da contribuição previdenciária efetivamente descontada do servidor, ou recolhida 

por este, relativamente a cada competência, sendo o seu pagamento de responsabilidade do 

ente empregador de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

Artigo 5º - A Servidora poderá fazer opção a outra regra de 

aposentadoria, desde que tenha completadas as elegibilidades estabelecidas na forma da lei; 

 

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 03/04/2019, nos termos do artigo 12, § 7º da Lei 4.614 de 

25/08/2005, incluído pela Lei nº 7.813 de 2013, revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Rondonópolis (MT), 01 de abril de 2.019. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

Registrada neste Instituto e publicada por 
afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2019 

 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DA PREGOEIRA E 

EQUIPE DE APOIO torna público para conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial 

nº 007/2019, sendo o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER, será prorrogado para o dia 

17/04/2019 às 14h00min na sede da CIA, conforme especificações descritas no edital nº 

007/2019. O edital encontra-se disponível no site da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis – CODER: www.coderroo.com.br no ícone Licitações ou através de solicitação 

no e-mail: assessoria.coder@gmail.com  o mesmo poderá ser retirado na sede da CIA, Avenida 

Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

      

 

 

 

Rondonópolis - MT, 04 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Ana Beatriz de S. Rocha 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO (IMPRO) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS/CONVÊNIOS FIRMADOS NO MÊS DE MARÇO/2019 

 
 

Termo: TERMO DE CONVÊNIO  Nº 001/2019 

Empresa: 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Cerrado Matogrossense – 

SICOOB CERRADO MT 

CNPJ: 05.247.312.0001-18 

Vigência: 01/03/2019 a 29/02//2024 (60 meses) 

Objeto: 

Concessão de empréstimo consignado, mediante consignação na folha de 

pagamento da CONSIGNANTE, bem como, em relação a servidores cujo 

vínculo esteja abrangido pela Lei e Decreto municipal Nº 8.785/2018. 

Base Legal Lei Municipal nº 4.614/2005 e Decreto Municipal 8.785/2018 

 

Rondonópolis, 04 de abril de 2019. 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

 

 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO (IMPRO) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS/CONVÊNIOS FIRMADOS NO MÊS DE MARÇO/2019 
 

 

Termo: TERMO DE CONVÊNIO  Nº 002/2019 

Empresa: 
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do sul de Mato – SICREDI 

SUL MT 

CNPJ: 26.549.311/0001-06 

Vigência: 20/03/2019 a 19/03/2024 (60 meses) 

Objeto: 

Concessão de empréstimo consignado, mediante consignação na folha de 

pagamento da CONSIGNANTE, bem como, em relação a servidores cujo 

vínculo esteja abrangido pela Lei e Decreto municipal. 

Base Legal Lei Municipal nº 4.614/2005 e Decreto Municipal 8.785/2018 

 

Rondonópolis, 04 de abril de 2019. 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2019 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial, torna público que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 

PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (BOLOS/SALGADOS), PARA 

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS POR UM 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no termo de referência e no edital e seus anexos. Esta Licitação será regida pela Lei 

nº 10.520, de 2002, Decreto nº 8.715, de 2018, Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Instrução 

Normativa SCL n° 001, de 2017 – versão 02, Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Data de abertura da sessão pública: 17/04/2019          Horário: 13h30min 

Credenciamento: 17/04/2019                         Horário: 13h00min às 13h30min

  

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na sede da 

Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 12h00min às 18h00min. 

 

Rondonópolis, 04 de abril de 2019. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

 

_______________________________________________________________ EM BRANCO 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/

		2019-04-05T14:38:04-0400
	BETHANIA DOS SANTOS REZENDE:03915091103




